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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	

C	 Rubrica

-A4 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10109.000809/90-43

SessXO no g	 07 de dezembro de 1993 	 ACORDAI] no 202-06.223
Recurso no::	 87.661
Recorrente;	 INCOGRAOS IND. E COM. DE GRAOS LTDA.
Recorrida n	 IRE EM PONTA PORA' - MS

IPI - PENALIDADE DO ART. 365 -II - DO RIPI/82 -
INAPLICABILIDADE. Carece de fundamento legal a
aplica 0o desta penalidale quando a Nota Fiscal
emitida, que n go corresmnde a saída efetiva da ,mercadoria, refere-se a Oroduto nab tributado pelo
IPI„ estando, portantot o il iícto, fora do seu
campo regulamentar. Recu so provido.

iVistos, relatados e disc:utidos os presentes autos
de recurso interposto por INCOGRAOS IND. E COM. DE GRAOS LTDA.

ACORDAM os Membros daSeg cia Ca r	 cioo Seg u dno1Conselho de Contribuintes, por m ioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Cons6lheiro EL.. IO ROTHE. Ausentes
os Conselheiros TERESA CRISTINA GONÇLVES PANTOJA e JOSE ANTONIO
AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sessffes, em 07 c , ,Clezembro de 1993.
/400r ,, ,.. ...- 	 •	 ,
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ADRI . (IA QUEIROZ DE CARVALHO - Procuradora-Repre-

sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSRO Dl. 1 9 MÁ1 1994

Parti ci. param „ ainda,, do prc?sen te j Ll 1, gamen to „ os Con sc.? 1 hei r. os
ANTONIO CARLOS DUENO RIBEIRO!, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA,
TARASIO cArircLo BORGES e jOSE Cr: BRAL GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTOtz-v

'k .a.440. • SEGUNDO CONSELHO DE coormumns

Processo no	 10109.000809/90-43

Recurso nor	 87.661
Acárdao npt	 202-06.223
Recorrente:	 INCOGRAOS IND. E COM. DE GRNO$ , LTDA.

•RELATORIO	 ,

Contra	 im /na a Empresa aa idJ	 icada foi lavrado o
i g	 rAu to d	 f re Ina0 d fo e ls. 242, no qual se exe o ecolhi m t 	 deno e

multa no valor de 239.96E3,40 BTNF, em decorrencia de haver a
mesma	 emitido	 notas fiscais. de v(4) da de soja	 que	 n nYo

i
correspondiam à efetiva saída da mercad ()ria do estabelecimento.

Em sua defesa, a autuac l a apresentou a impugnaao
de fls. 246/249, onde alega, em sintesb, quei 11:50 se enquadra em
nenhuma das categorias indicadas no rt. 51 do CTN, além de rao
estar equiparada por lei a contribu-mte do IRI, em virtude de
exercer atividade comercial.

Acrescenta, ainda, a impugnante que as referidas
notas fiscais s'a:o idõneas e refletem a verdadeira si. 'tua da
empresa.

Por	 fim, r'e que r	 cancelamento do auto 	 em
quest:Wo.

Na Informaçaio Fis • al de fls. 252/254, à Autuante
propffe a manutenç:Wo do feito, com base nos seguintes fundamentosi

'a - O objfl da autuag:Wo foi decorrente da
emiss:Wo de nit.as fiscais inidOneas. A
comercializaao [ara as empresas Vargas In. e Coro.
d e Cereais Ltda, GrWo Real Ind. e Com. de Cereais
Lida, foram mistatadas como irregulares pela
inexistencia destas e pela n:No opera0o comercial
com a empresaiFertilizantes FOlha Verde Ltda.
Desta forma Iiicou comprovado que a emis~ das
notas fisca“ para estas empresas foram de,
conteúdo	 id lógico falso (Notas Frias) 	 com
evidente intuito de fraude.

b - A firma se diz nWo contribuinte dos
Impostos sotre Produtos Industrializados, n:Wo se
enquadrando /nos artigos 46 e 51 do C.T.N., no
entretanto ift empresa opera sob a razab social de
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INCOORNOS INDUSTRIA Er CONERrTO DF GRAUS ITDA.:44,J.=....,	 _c4	 .,... .... ..,..,,	 ,......_!,
tendo como objeto saciaii. a i n dustrializaçaa,
compra e venda de cereais, armazenagem, secagem de
produtos em graos, prestdçao de serviços a esses
produtos, inclusive benelciaento, constituida na
forma 	 aa de peso	 jurí i:dI	

m
a de direito privado,

sujeita	 as	 normas	 4statuidas	 no	 vigente
regulamento	 do	 ImOsto	 sobre	 Produtos	 •
Industrializados, RIPI/ .

	

3
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c - O contribuinte	 ega que a multa apl i cada
do artigo .365 II do I,P.P.„ estaria ferindo o
artigo 108 do C.T.N.P Ia extençao analógica, no

ftentretanto a defesa incorre em equivoco, pois naa
rse trata de aplicaçao analógi 	 m empregoca e sito 	 da

lgilesaça e	 caspeifica	 I., o	 atsta a
i

	do 	 P.I. como atesta	

.
1!

d m

	

erwvi~ ci de r	 z o e ar p soal strialiaça pel sua
atividade se enquadra nos artigos So, 19, 20, 25,
122, 123 parágrafos 252 e 3o, 222.23:1 II, 232 a
255, 320, 321, 322 ar igos 329, 34'7 a 387 e demais
disposiçff	 ies nseridas na legilsaçao

	

	 e isuprvniente.

d - A comprovi,i çao da entrada de numerário
pelo faturamento, c6ma alega o contribuinte, nao
ficou devidamente comprovado, pois tendo sido
intimado a comprowu a entrega das mercadorias e o
recebimento a empre.sa às fls. 38 apresenta meras
alegaçOes	 sem cpmprovar de forma	 cabal	 a
comercializaçao e jo seu recebimento	 O registro
das notab fiscdis de salda para empresas
inexistentes e naaladquirentes, teve o objetivo de
acobertar os desvi s e estoques."l p d

Na Decisao de flsr 256/264, a Autoridade jugadara
de Primeira Instancia decidiu manter integralmente o crédito
lançado, considerando que o cOntribuinte n go trouxe razffes ou
documentos capazes de elidir a) frao fisca

Eco	

l.

E tempo hábi l,	 Empresampresa ig	 Renressou com o	 curso
de fls. 268/279, no qual argumenta, em slntese, que:

a) nab é co)tribuinte do referida	 tributa,
portanto também nab é sujeito passivo da muita:	 i

Ib) nao havendo a salda efetiva da mercadoria do
estabelecimento, nao há fatc ~ir do 1PI:

c) a Autoridade de Primeira Instancia nab calculou
o montante do tributo devi ci (apenas a multa), nem determinou a
matéria tributável:

3
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cl )	 o .fi a I:, r 1. cante ou o max.:ire :1. an t*:- n 'No i:aod 0 co	 •1: Á. ca r•
su i cei tos a um ifil IDOS t. C) que deve ser cob na ri o do c o n sum 1. d o r

e ) n ',No se en ti ll a Cl r a e AI n c•rn huma das c a t eg o r • i. a s
Á. n el Á. c a d as no art. 5:i. do CTI4 ;;

f ) can to rfil e Parecer ‘lorma tivo no 480/70 „ no há
ique se ta :I. a r em IP:E sobre produto in na tu ra

g )	 a	 Inspet o r• :i. a da Ree cc.," ta	 E: ed E•y ra :I	 tinha
con lir.? c i. o en 1... O das o pr-? r • a cil5es da Empresa c:-:, i ama Á. s ag :i. ll	 in :I don e :i. cl a Ci e
ti as til' Illa 5 C um p::, t- a cl o I- as ;; (•:-,

,
li )	 rnt:s mo	 q ut:•:, exis ••. Á. is s em " no t.as	 •f a :I. sas" „	 n e n hum	 'I

si c.:Jn :i. •f Á. ca cl o ter :i.,a em •termos de s. p :c r.

E: o re :I. a t. ó r • i. o .

•
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Processo no:	 10109.000809/90-43
AcórdUo no:	 202-06.223

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO SCOVEDO BARCELLOS ,

O assunto versado no prente processo já foi
Iapreciado por esta CAmara, que, em sessAo de 30 de agosto de

i1990, deu provimento ao Recurso no 84.1143, pelo Acórdão np 202--
1	03.618, cujo voto, do entào Relator, cansei. heiro Antonio Carlos 	 1

de Moraes, a seguir o transcrevog

"Discute-se,	 nos	 autos, em	 resumo,	 o
cabimento ou nào da aplicaao da 	 penalidade
estabelecida pelo art 365-11, do RIPI/82 ao
comerciante de produtt) agricola, ..., "soja a
granel", que emitiu notas fiscais de venda desse
produto que, comprovadalmente, não correspondem às
saldas efetivas da mer icadoria, não tendo também
logrado a Recorrente: om	 t	 dprovar o recebi 	 o
valor correspondente àIs supostas vendas.

iA Recorrente, j
u	

na fase impugnatória, como
1na recrsal dm, eonstrcu com vigorosos fundamentos,

que nào é contribuinte do IPT e nem o produto que
"comercializou" está ujeito à incidOncia daquele
tributo o que, a meu ver, é absolutamente
verdadeiro, nAo cabendo, quando a estes fatos,
qualquer dissenao em relação As alegaçffes da
Recorrente,—

Contudo, da aiálise literal dos termos do
inciso ft do art. 36;5 do RIPT/82, verbisg

"Q2 2 11R em :1 Spri 5.1211 5=1> Pg J2JIMOS,1111JI:	
.

wn4s2 C29MAAP2D±Qa WO±A Eis.ffil gw2 FAQ
Ç211:=PQFJOA ki.g.0ã gffliYA Si g Prff4AIg nel
çiefuidIg 09 glïltaceçjacatR 2Q1JAREIIR	 e os
que,	 em	 pgoveito	 próprio	 ou	 alheio,
utilizarem, receberem ou registrarem essa
Nota para qalquer efeito, haj . à pp

P	
flaQ

elRlikS,AW12 ciQ 44121-11.1au. C j. rAs! 519C A UQJ,A	 -12
reflrA A Pr~2 .iãS2QI2-" (g/r1)

em cujo texto grifamos os aspectos que SC
enquadram na hipó lt.ese que se examina, verifica-se
que o comando ler versa sobre Ns. Es. relativas

/5
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a produtws industrilaizados, circunscritos na ama
de incidOncia do IP:ï., Oào alcançando, portanto, os
produtos nào tributadm: sobre os quais versa esta
demanda.

,,Temos por óbvio que a configuraçào da em :1
de 'Is. Fs. que niTo cor respondam à efetiva salda de	 ilmercadorias, notas friias, portanto, tipificam a
prátia de ilícito fi	 l	 d isca	 que, toava, vai
encontrar sua capituIaçào penal em diploma legal
distinto, seja naquele que rege o Imposto sobre a
Renda, seja naquele que rege O Imposto sobre a
Circulaçào de Plercimlo r mas, em se tratando de
produ to nào tri but alo peio IPI, nào há como seI
pretender tipificar o illcito no art. 365-11 do
RIP1/82.

Portanto, entendo, salvo melhor juízo dos
meus pares, carecer de base legal a imposiçào deIpenalidade à Recor5ente como decidiu a recorrida
decisào .

Voto, por conleguinte, no sentido de que .se
conheça do recurso', por tempestivo, para dar-lhe
provimento, reformiândo-se a decisào prolatada em
primeira inst2nciat

Com base nesses me4mos argumentos, que adoto como
IraMes de decidir, voto por que se de provimento ao reCurso.

ISala das Sessefes, em 32 1/1 dezembro de 1993.
/

1/01 7
AO? 4,.. ,
t7HELVIO E . 1 :DO BAR (LOS
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